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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2020.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.047 – Ações Estruturantes Vig. Sanitária Epidemiológica FED
3.3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil......................................R$ 15.000,00
    
      Total: ............R$ 15.000,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro do Recurso 4.502 – Custeio – Vigilância em Saúde no valor de R$ 15.000,00.
      Total: ............R$ 15.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de maio de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos este projeto lei para a criação de crédito especial com o objetivo de cobrir as despesas com horas extras dos profissionais que trabalham diretamente no controle da pandemia do Covid-19, em nosso município.
Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de maio de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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